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RECEàI o oRi GINAi- A]t/lAZOllAS

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM" no uso das

atribuições qr,re lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

l\rEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Proietos Especiais.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoloÊwcIl: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-
AM,

C\PJ/CPF: 07.602.40410001-02 L\-scRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 3878-7238 Frx: (92) 3878-7203

REGrsrRo No IP AAN{ 1012.2329 PRoTESSo Nq: 1155812022-91

Arr\-TDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Tiradentes n' 311, Bairro Dom Pedro, na Cidade de
Ma naus-AM

Com as seguintês coordenadas geográficas: P-1 60' 2' 33.11" W 3" 5' 11.71" S P-2 60' 2' 33.09" W
3' 5' 11.73" S P-3 60' z', 32.29" W 3" 5' '13.28" S P-4 60' 2' 32.1g',W 3' 5', 13.49" S P-5 60" 2' 32.14" W
3'5' 13 59" S P€ 60'z',32.10',W 3" 5', 13 67" S P-7 60'2', 31.39" W 3' s', 15 04" S P-8 60" 2', 31 33" W
3" s',1515" S P-9 60' 2', 30 49" W 3" 5'16 76" S P-10 60" 2'35.96" W 3" 5'19.63" S P-11 60" 2', 38 13'.

w 3" 5' 15.45" S p-12 60' 2', 38 16" W 3" s', 15.39" S P-13 60'2' 39.46" W 3' 5', 12 87" S P-14 60" 2'

33 99" W 3' s', 10.00" S P-15 60' 2'. 33 11" W 3" 5', 11 71" S.

FI\ALTDADE: Autorizar a realizaçâo de obras e serviços de engenharia para a
construção do Quartel do Comando Geral da PolÍcia Militar do Amazonas.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 422t22-03

. Esta licença é composta de 24 restriçôes e/ou condiçôes 'constântes no verso! cujo râo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua inialidaçro e/ou as penalidades preristas em normas.

. Estâ licençâ não comprova nem substiÍui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licençâ deve permânecer na localizâção d, atividâde e erposta de Iorma risírel (frente e lerso).
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RESTRJÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 422122.03

l. O pedido de licenciamcnto e a respectiva concesúo da mesma" só terá validadc quando publicada Diário Oficial do
Iistado. periódico regional local ou local de grande çirculaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pclo
IPAAM- ou nos murais das Prefeituns e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dcverá ser requerida num prazo mínimo de 120 digs. antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença esú sendo çoncedida com basc nas informaçôes consantes no prmesso no. I1558/2022-91.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automáiica

invalidaçào. devendo seÍ solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localizaçào. atividadc e finalidade constante na mesma- dcvendo o inÍeressado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqu€Í um destes itçns.
.6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum doçumcnto exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal.
7. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem s€r efetuados por empresa

licenciada paÍa esla alividade:
8. Comunicar ao IPAÂM o inicio das Obras e Serviços de Engenharia para a Consrrução do QuaÍel do Comando (;eral

da PolÍcia Militar do Amazonas localizado na Av. Tiradentes n" 3ll. Baino Dom Pedro. no Municipio de
ManauyAM". assim como qualquer sinistro que venha a ocoÍer na área da obra:

9. Eexpressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza- devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

10. Iiica e\pressamente proibida a intenençâo em iifea nào autorizada por este IPAÁM:
I I ., Adotar procedimentos adequados para a coleta tansporte e de$inaçâo de resíduos gerados na obra:
12. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a Resoluçào CONAMA n'307/02:
13. As substancias minerais de uso imediato na construçào civil devem ser fomecidas por emprees devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
14. As áfcas destinadas a ateno de inenes e empréstimo deverào ser previamente aulorizadas pelo IPAAIü:
15. Os residuos oriundos de implantação e operaçâo do canteiro deverào s€r segregados. acondicionados. armazenados e

destinados a locais devidamente licenciados ncste Instituto para essa finalidade. devendo marter em arquivo documcnto
comprobatório de destinação:

ló. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestigios arqueológicos. históricos ou aniÍicos na iirea
de influência direta c/ou indireta do empreendimenlo e comuniqar ao IPHAN e ao IPAAM:

17. Fica expressamente proibido o transpone e a comeÍcialização do material argiloso. sem a previsla autorizaçào destc
IPAAM:

18. A intervcnçâo em Área de Proteçào Permanenle - APP deve ser objelo de licenciaÍuento ambiental especitico.
conforme Lei Federal n' 12.651112. informando a(s) coordenadas(s) geográfica(s) da fuea(s)i

19. Em caso de intervençào em propriedade (s) paÍicular (es). realizar somente após a obtenção da concessào
permissionriria:

20. Está Liccnça nâo autoriza Supressío Vegetrl:
21. Na necessidade de desmatamento/supressâo vegetal aprescntar lnlentário da Flora existente na área via sistcma

STNAFLOR (conforme Instruçôes Normativas n" 2l/2014. em seu aÍ. 70 e n" l4l2018. em seu aÍt. 3"). o rel'erido
Invenúrio deve ser elaborado conforme Termo de Referência deste OEMA devidamente assinado pelo responsável
técnico. acompanhado de AR f:

22. No caso de tnstalaçào de Estaçào de Tratamento de Elluentes (E.T.E). apresentar documentaçào pam Liccnça
Ambiental para Tratamento de esgolo saniúrio conÍbrme requisitos básicos

23. Apresentar neste IPAAM. no prazo de no prÀzo de 30 (trinra)i
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construçào Civil(PGRCC) . conforme Termo de referência IP^AM.

acompanhado de ART:
b) Projeto de Tenaplenagem, acompanhado de ART se houver:
c) Projeto do Sistema de Tratamcnto de Esgoto Doméstico/sanl(âÍto, aprovado prla compaÍrhia de âgua e esgoto.

acompanhado de ART se houver:
d) PÍojeto de Drenagem aprovado pela SEMINF'. acompanhado de ART.

2.1. Apressntar neste IPAÁM. quando da solicitaçâo da renovaçào da Licença Ambiental. os seguintes documentos
alualizados:
a) Comprovante de destinaçâo final dos residuos do emprcendimento:
b) Comprovant€ de destinaçâo do residuo Íinal e\cedente do terraplenagem:
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).


